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OFÍCIO N° 123/2020/OP
Carazinho, 04 de agosto de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Milton Schmitz
Prefeito Municipal de Carazinho 
Avenida Flores da Cunha, N° 1264, Centro 
99500-000 Carazinho/RS

Assunto: Votação de Projeto.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Para os devidos fins, transcrevemos abaixo o Projeto de Lei N° 029/2020, de 
autoria do Vereador Daniel Weber(P:056/056/2020),aprovado pelo plenário deste 
Legislativo, em 03/08/2020, o qual tem o seguinte teor:

Ementa: Divulgação das listagens de 
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Secretaria 
Desenvolvimento 
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Habitação.
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Art. 1°. Fica obrigatória a divulgação no sítio eletrónico oficial do Município de 

Carazinho, com acesso facilitado e irrestrito, das listagens dos munícipes inscritos nos 
programas da secretaria municipal de desenvolvimento social e Departamento Municipal 
de Habitação.

§ Io A divulgação da lista de espera dos programas deverá ser separada por 
áreas, ordenada conforme a previsão de atendimento e constando, no mínimo, as 
seguintes informações:

I - a posição do solicitante na fila de espera:
II - o número do Cadastro Único do solicitante, com os cinco primeiros dígitos 

substituídos por asteriscos (*);
III - a data do protocolo de solicitação:
IV - o mês e o ano do provável atendimento:
V - o motivo de eventual exclusão da lista ou alteração da ordem, quando for

o caso.

§ 2o As listagens exibidas deverão ser atualizadas, no mínimo, com frequência
semanal.

Art. 2o. Fica obrigatória a disponibilização de protocolo de inscrição 
disponibilizando o número da fila de espera.

Art. 30 O Poder Executivo regulamentará no que couber, a presente Lei.



Art. 4o. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.

Atenciosamente,

/ GIAN PEDROS0
Presidente da Câmara Municipal de Carazinho


